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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

atura

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 087/2021

MODALIDADE

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2021 - SRP.

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal
n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar

n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações correlatas.

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços gráficos,

confecção e impressão de material gráfico, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do

Maranhão-MA, conforme Termo de Referência.

Menor Preço por ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO 1 Empreitada Por Preço Unitário

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https://www.comprasfeiranovama.com.br

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PIJBLICA:

14 de dezembro de 2021.

OBhOOmin (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO
R$ 821.759,70 (oitocentos e vinte e um mil, setecentos e

cinqüenta e neve reais e setenta centavos)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O  Edital está disponibilizado. na integra, no endereço eletrônico:

https://www.comprasfeiranovama.com.br , www.ieiranovadomaranhao.ma.qov.br , e também

poderão ser lidos e/ou obtidos na saia da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça

Central, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art, 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação

das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato

e das demais cominações legais.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 017/2021 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 087/2021

o Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para eventual e
futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos, confecção e impressão

de material gráfico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA,

conforme Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municipais

n° 004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente,
da Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições

estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e

autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
https://www.comprasfeiranovama.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatòrio; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances: verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruido a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
eletrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

08H:00M DO DIA 02/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
08H:00M DO DIA 09/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

08H:00M DO DIA 14/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

08H:01M DO DIA 14/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),

LOCAL: httDs://vwvw.comorasfeira novama.com.br

MODO DE DISPUTA
ABERTO

1. 00 OBJETO.

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

gráficos, confecção e impressão de material gráfico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Feira Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de Referência.

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2 Conforme Decreto Federal n.° 7,892/2013, Capitulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento hábil.

3. DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao PregoeirO: até

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sitio https://www.comprasfelranovama.com.br/.. sendo de responsabilidade dos licitantes.

seu acompanhamento.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder

pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastrai no PORTAL DE COMPRAS

COMPRASFEIRANOVAMA, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal, no sitio https://www.comprasfeiranovama.com.br/;

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ https://www.comprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4,5.1. A não observância do disposto no subiiem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://vww.comprasfeiranovama.com.br/.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006,

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°

746/2014-TCU-Plenário).

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo ás seguintes declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editailcias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em irabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da
Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MP n° 2.
de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital,

5.5.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso
I "(I - deverá realizar processo íicitatório destmado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))",
alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, tudo

em conformidade com os artigos 48, inciso 1 e III da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei
Complementar 147/2014

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https:// vvww.comprasfelranovama.com.br/ e até a data e
hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto
ofertado e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas.

6.2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01-616.041/0001-70
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6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando for o caso:

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte;

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e
somente após requisição do Pregoeiro.

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante
às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item. em moeda corrente nacional;
7.1.2 Marca e modelo de cada item ofertado,

7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáiios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto,

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação.

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital,

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Editai.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ

CENTAVOS).

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nào poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após Isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subiíens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão

pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do

certame, publicada no Portal, https:// vww.comprasfeiranovama.com.br/. quando serão divulgadas data e hora

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo

Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.
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8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferfã"para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercido do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.
8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,

§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.27.1 Produzidos no país;

8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras;

8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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9 DA ACEilABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel ou que

apresentar preço manifestamente inexequivel do produto (cinqüenta por cento), art. 48, inciso II, T a lei: 8666.

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicias que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita(s). o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.
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9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão serTêcolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal, https;// www.comprasfeiranovama.com.br/

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatransDarencia.qov.br );

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (wv\w.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar__requerido.php).

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da
https://contas.tcu.qov.br/Qrd s/f?p=1660:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similares, dentre outros.

10.1.5.3O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

COMPRASFEIRANOVAMA • https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. em relação à habilitação jurídica, á

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA ■ https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.7 Se o íicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos 08 documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9 HABILITAÇÃO JURiDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.pQitaldoempreendedor.qov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5,764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada peto Decreto-Lei n° 5.452, de T de maio de 1943, e certidão conforme o artigo 5° da portaria

1421/2014 do MTE,

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
e Divida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

10.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo,

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, e no âmbito federal, datado dos últimos 30 (trinta)

dias. ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
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ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta:

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados peto
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas;

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capitai minimo ou o patrimônio liquido minimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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10.11.5.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

•  Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
•  Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da

licitante. na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°
de agosto de 1997, art. 6°. acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercido (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)
atestadora (s).

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatòrio em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por Igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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11.2.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão^'MA-enTlocal
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade,
11.2.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta finai deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art, 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisào(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.
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12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {"chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatórío.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

PORTAL COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. sendo responsabilidade

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados,

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e

desde que devidamente aceito,

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3® da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão Permanente de Licitação - GPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de

licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor registrado em igualdade de

condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

16.11.1 Descumpriras condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empentio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.
7.° da Lein.M0.520, de 2002,

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fomecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os

procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos

fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do

direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 OS prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
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20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. N^AÍSl

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatàrio que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6 Não mantiver a proposta:

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova

do Maranhão • MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas,

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do

Maranhão • MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem

justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão • MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto páMuduEDi^motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própría autoridade que aplicou

a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art, N° 7° da Lei N° 10.520/02 e

art. N° 14 do Decreto 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -

http://www.diariooficial.famem.orq,br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO • Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato:
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção,

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041,/0001-70
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23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e"
utilizada acaso o meltior colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e

a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatòrio.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e Incontornável, ou

anulá-io por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14 O Editai está disponibilizado, na integra. no endereço eletrônico: https://

www.comprasfeiranovama.com.br/.www.feiranovadomaranhao.ma.qoy.br e também poderão ser lidos e/ou

obtidos na Saia da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro, Feira Nova do
Maranhão/f^A, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Feira Nova do Maranhão - MA, 29 de novembro de 2021,

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal

Praça Centrai, s/n - Cenfro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços gráficos, confecção e impressão de material gráfico, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de
Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A prestação dos serviços dar-se-á em virtude do fluxo de formulários para registro e controle das atividades
desempenhadas pelas Secretarias do Município de Feira Nova do Maranhão, registro de requerimentos,
formalização de processos e expedição de documentos legais regulamentares passíveis de fiscalização, os quais
são preenchidos mecânica e manualmente, bem como visa atender as necessidades administrativas, publicitárias e
funcionais das Unidades Administrativas deste município

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou serviços comuns,
nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais
e especificas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão
Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.3. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos produtos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substitui-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os produtos, em desconformidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70 v ^
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3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas caracteristicas, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.

3.6 O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação,

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso. que, por qualquer motivo, se revelarem inadequados ao
fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a imediata troca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva responsabilidade por qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de produtos nessas condições.

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produto. No ato de entrega dos produtos a marca
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivo justificável e com a prévia autorização da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

3.10. Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos como fixos

os valores referenciais dos produtos, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o menor

preço por item, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT, V. UNIT V. TOTAL

REQUISIÇÃO PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL,
C/100 FLS..

BL 500 R$15.21 R$7.605.00

2 ENVELOPE 24X34 PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL UND 5000 R$1.93 R$9.650,00

3 ENVELOPE 26X32 PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL UND 5000 R$2,26 R$11.300.00

4
CARTAZES COLORIDO PAPEL COUCHÉ -
COLORIDO

UND 1500 R$3.15 R$4.725.00

5 PASTA AZUL PAPEL COUCHE - COR AZUL UND 800 R$2,40 R$1.920.00

6 ADESIVOS PAPEL ADESIVO TA.MANHO 30X30 UND 3000 R$1.19 R$3.570,00

7 CONVITES PAPEL COUCHÊ - COLORIDO UND 2000 R$2.34 R$4.680.00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 AT 29
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8
CAPAS DE PROCESSO PAPEL 180 COLCHE

GRAMAS
UND 10000 R$2,83 R$28.300,00

9 PLASTIFICAÇÕES PLÁSTICO UND 4000 R$6,24 R$24.960.00

10
COPIA (XEROX) COLORIDA TAM A4 PAPEL 70
GRAMAS-COLORIDO

UND 5000 R$1,80 R$9.000.00

11 CONTROLE ESPECIAL 100FL AP70G BL 600 R$37,09 R$22.254.00

12
ATAS DE RESULTADOS FINAIS 1° AO 9° ANO

PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 400 R$35.21 R$14.084,00

13
BOLETIM 6° AO 9° ANO PAPEL 180 GRAMAS -

COR AZUL
UND 3000 R$1,32 R$3.960.00

14
BOLETIM DE r AO 5° ANO PAPEL 180 GRAMAS -

COR AZUL
UND 3000 R$1.42 R$4.260.00

15
BOLETIM EDUCAÇÃO INFATIL PAPEL 180
GRAMAS - COR AZUL

UND 1500 R$1.42 R$2.130.00

16
BOLETIM ENSINO FUNDAMENTAL - EJA PAPEL

180 GRAMAS - COR AZUL
UND 1000 R$1,42 R$1.420,00

17
CAPAS DE DOSSIÊ - ENSINO FUNDAMENTAL
PAPEL 180 GRAMAS - COR AZUL

UND 1500 R$2,85 R$4.275,00

18
CAPAS DE PROCESSO PAPEL 180 GRAMAS -

COR AZUL
UND 3000 R$3,16 R$9.480,00

19 CERTIFICADOS PAPEL COUCHÈ - COLORIDO UND 4000 R$2,98 R$11.920.00

20
CERTIFICADOS COLORIDOS PAPEL COUCHÈ -
COLORIDO

UND 4000 R$4.00 R$16.000,00

21
CONTROLE DE MATRICULA INICIAL PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 1500 R$28.87 R$43.305.00

22
ENCADERNAÇÕES PAPEL 70 GRAMAS - COR
PRETO

UND 800 R$6.36 R$5.088.00

23
FICHA DE FREQÜÊNCIA PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL

UND 600 R$1,75 R$1,050.00

24
FICHA DE HISTÓRICO ESCOLAR PAPEL 70
GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 400 R$35,21 R$14.084,00

25
FICHAS DE MATRICULA ENSINO NDAMENTAL

PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL
UND 1500 R$1.99 R$2.985.00

26 FOLDER COLORIDO PAPEL COUCHÈ - COLORIDO UND 2000 R$2,22 R$4.440.00

Praça Central, s/n - Centro - CEP' 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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27
MOVIMENTO MENSAL II PAPEL 70 GRAMAS-

COR AZUL, C/100 FLS.
BL 500 R$32,04 R$16.020.00

28
MOVIMENTO MENSAL 1 PAPEL 70 GRAMAS - COR

AZUL, C/100 FLS.
BL 500 R$35,21 R$17.605,00

29
PANFLETO COLORIDO-GRANDE PAPEL

COUCHÊ-COLORIDO
UNO 2000 R$1,56 R$3.120,00

30
PANFLETOS COLORIDO - MÉDIO PAPEL COUCHÊ
- COLORIDO

UNO 2000 R$1,42 R$2.840.00

31
PANFLETOS COLORIDO-PEQUENO PAPEL

COUCHÊ-COLORIDO
UNO 2000 R$1,18 R$2.360.00

32
ACOMPANHAMENTO DIABÉTICO PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 500 R$34.65 R$17.325,00

33
ACOMPANHAMENTO GESTANTE PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 500 R$34,65 R$17.325.00

34
CARTAO DE CRIANÇA PAPEL 180 GRAMAS - COR
AZUL

UND 1000 R$2.86 R$2.860.00

35
ACOMPANHAMENTO HIPERTENSO PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 200 R$34,65 R$6.930.00

36
FICHA DE INTERNAÇÃO PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL, C/100 FLS.

BL 300 R$34,65 R$10.395,00

37
MAPA DE REGISTRO DIÁRIO SERVIÇO URGENTE
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 300 R$34.65 R$10.395,00

38
ATESTADO MEDICO OCUPACIONAL PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 300 R$23,47 R$7.041.00

39
FICHA PERINATAL PAPEL 70 GRAMAS - COR

AZUL, C/100 FLS,
BL 300 R$34.65 R$10.395,00

40
LAUDO MEDICO PI EMISSÃO AIH PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.
BL 250 R$34.65 R$8.662.50

41
ACOMPANHAMENTO DENGUE PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.
BL 250 R$34.65 R$8.662.50

42
CARTAO DE PACIENTE INSULINO PAPEL 180

GRAMAS-COR AZUL
UND 2000 R$1,54 R$3.080,0a

43
CARTEIRA SANGÜÍNEA PAPEL 180 GRAMAS -

COR AZUL
UND 2000 R$1,54 R$3.080,00

44
FICHA DE EMERGENCIA PAPEL 70 GRAMAS -

COR AZUL, C/100 FLS.
BL 240 R$34,65 R$8.316,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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45
CAPAS DE PROCESSO PAPEL 180 GRAMAS -

COR AZUL
UND 2000 R$2.88 R$5.760,00

46
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE AIH PAPEL 70
GRAMAS - COR AZUL , C/100 FLS.

BL 300 R$34.65 R$10.395.00

47
LAUDO PI SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS

BL 200 R$34.65 R$6.930.00

48
EVOLUÇÃO E PRESCRIÇÃO PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL, C/100 FLS.

BL 200 R$34.65 R$6.930.00

49
FICHA DE VISITA PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.
C/100 FLS,

BL 280 R$10.91 R$3.054.80

50
REQUISIÇÃO DE EXAMES PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL, C/100 FLS.

BL 400 R$17.48 R$6.992.00

51
FICHA DE ENCAMINHAMENTO PAPEL 70 GRAMAS

-COR AZUL, C/100 FLS.
BL 150 R$32.35 R$4.852.50

52
RECEITUARIO PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL,
C/100 FLS.

BL 500 R$25.17 R$12.585.00

53
FICHA GERAL PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL,

C/100 FLS.
BL 200 R$29,11 R$5.822,00

54
ATENDIMENTO AMBULATORIAL PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 200 R$34.65 R$6.930,00

55
CRACHÁS a CORDÃO PAPEL COUCHÊ 300
GRAMAS - COLORIDO

UND 500 R$4.31 R$2.155.00

56
RECEITUARIO B-2 PAPEL AUTO COPIATIVO - COR

AZUL, C/100 FLS,
BL 200 R$14.68 R$2.936.00

57
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL C PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 200 R$34.65 R$6.930.00

58
ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL PAPEL

70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS,
BL 100 R$23,47 R$2.347.00

59

FICHA DE PESCRIÇÃO MEDICA E EVOLUÇÃO
ENFERM, PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100

FLS,

BL 100 R$34.65 R$3.465.00

60
FICHA DE REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA, C/100
FLS,

BL 100 R$38.82 R$3.882.00

61
CARTAO ÍNDICE E APRAZAMENTO DO CLIENTE

PAPEL 180 GRAMAS - COR AZUL
UN 2000 R$1.00 R$2.000.00

62
RECEITURAIO CONTROLE ESPECIAL PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.
BL 90 R$20.62 R$1.855.80
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63
FICHA DE AVALIAÇÃO FISIOTERAPEUTICA PAPEL
70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 100 R$33,24 R$3.324,00

64

FICHA DE REQUISIÇÃO DE EXAME
CITOPALOGICO PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL,
C/100 FLS.

BL 100 R$34.65 R$3.465.00

65

FICHA DE TERMOS DE AUTORIZAÇÃO E
RESPONSAS. PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL.

C/100 FLS.

BL 100 R$34.65 R$3.465.00

66
FICHA DE RECEÍTUARIO TIPO B PAPEL

AUTOCOPIATIVO, C/100 FLS.
BL 200 R$15.63 R$3.126.00

67
FICHA DE DADOS DO RECEM NASCIDO FICHA RH

PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 100 R$34.65 R$3.465.00

68
FICHA DE INFORMAÇÕES AMBULATORIAIS
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 100 R$34,65 R$3.465.00

69
FICHA DE LAUDO MEDICO PARA EMISSÃO DE

AIH PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 100 R$34,65 R$3.465,00

70
FICHA DE LAUDO MEDICO TÉCNICO P/EMISSÃO
APAC PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 100 R$34.65 R$3.465.00

71
CARTÃO PROGRAMA SAÚDE DA.FAM AP40
PAPEL 180 GRAMAS - COR AZUL

UND 1500 R$1.32 R$1.980,00

72
ETIQUETA PI REMESSA DE ESPECIE PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.
BL 100 R$9.93 R$993,00

73
CARTAO DA FAMÍLIA PAPEL 180 GRAMAS - COR

AZUL
UND 1500 R$1,09 R$1.635.00

74
CARTAO DE PREV DO CÂNCER COLO UTERINO

PAPEL 180 GRAMAS - COR AZUL
UND 1000 R$1,09 R$1.090.00

75
CARTAO DA GESTANTE PAPEL 180 GRAMAS -

COR AZUL
UND 1000 R$2,22 R$2.220.00

76
REQUISIÇÃO DE EXAMES PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL. C/100 FLS,

BL 500 R$16,05 R$8.025.00

77
FICHA DE CADASTRAR HIPERTENSO PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 120 R$34,65 R$4.158,00

78
FICHA CONTROLE DE PRESSÃO PAPEL 70

GRAMAS-COR AZUL
UND 2000 R$1.19 R$2.380,00
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79

FICHA DE CONTROLE DA VACINA ORAL

ROTAVÍRUS PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL,

C/100 FLS.

BL 100 R$34,65 R$3.465,00

80
FICHA DE PROCEDIMENTO PAPEL 70 GRAMAS -

COR AZUL, C/100 FLS.
BL 100 R$31.46 R$3.146,00

81
FICHA DE ATESTADO MEDICO PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL. C/100 FLS.
BL 100 R$17.96 R$1.796,00

82

FICHA DE ASSINATURA DE VISITAS

DOMICILIARES N° 1 PAPEL 70 GRAMAS - COR

AZUL, C/100 FLS.

BL 100 R$23,79 R$2.379,00

83
FICHA DE ASSINATURA DE VISITAS OMICILIARES

PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 200 R$19,41 R$3.882,00

84
CARTAOHIPERDIA PAPEL 180 GRAMAS - COR

AZUL
UN 3000 R$1,19 R$3.570,00

85
CARTAO DE VACINAÇÃO DO ADULTO PAPEL 180
GRAMAS-COR AZUL

UN 3000 R$1.52 R$4.560,00

86
FICHA DE REGISTRO VACINADO PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 100 R$30,18 R$3.018.00

87
CARTÃO DE VACINAÇÃO ANIMAL PAPEL 180
GRAMAS-COR AZUL

UM 1500 R$1.19 R$1.785,00

88
FICHA ODONTOLOGICA PAPEL 70 GRAMAS - COR

AZUL
UNO 3000 R$0,97 R$2.910.00

89
CARTÃO SAÚDE BUCAL PAPEL 180 GRAMAS -
COR AZUL

UND 1500 R$1,62 R$2.430,00

90
PANFLETOS P/CAMPANHAS PAPEL COUCHÊ -
COLORIDO

UND. 2500 R$0,40 R$1.000,00

91

BPA-BOLETIM DE PROD. AMBULATORIAL - FICHA

DE AVALIAÇÃO PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL,
C/100 FLS.

BL 200 R$32.42 R$6.484.00

92
FICHA DE NOTIFICAÇÃO NEGATIVA DE CÓLERA
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 110 R$34,02 R$3.742,20

93
FICHA DE VISITA PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL,

C/100 FLS.
BL 160 R$11.02 R$1.763,20

94
FOLDER COLORIDO F/V PAPEL COUCHÊ -
COLORIDO

UND 1000 R$2,70 R$2.700,00
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95
PANFLETOS COLORIDO PEQUENO PAPEL

COUCHÊ-COLORIDO
UND 1000 R$1,20 R$1.200,00

96
PANFLETOS COLORIDO - MÉDIO PAPEL COUCHÈ
-COLORIDO

UND 1600 R$1,49 R$2.384,00

97
PANFLETO COLORIDO-GRANDE PAPEL

COUCHÉ-COLORIDO
UND 1600 R$1,58 R$2.528,00

98

PROGRAMA DE CONTROLE DE FEBRE AMARELA

DENGUE PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL. C/100

FLS.

BL 100 R$33.94 R$3.394.00

99

FICHA DE ASSINATURA DE AGENTE

EPIDEMIOLOGICO PAPEL 70 GRAMAS - COR

AZUL. C/100 FLS.
BL 100 R$31.01 R$3.101.00

100

FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO CONSULTÓRIO
ODONTO PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100

FLS.

BL 120 R$34,65 R$4.158.00

101
FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO DE ÁREA PAPEL 70
GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 60 R$30,18 R$1.810,80

102
TERMO DE APREENSÃO PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL, C/100 FLS.

BL 60 R$32,42 R$1.945,20

103
TERMO DE FISCALIZAÇÃO PAPEL 70 GRAMAS -
COR AZUL, C/100 FLS.

BL 60 R$35,61 R$2.136.60

104
TERMO DE INTIMAÇÃO PAPEL 70 GRAMAS - COR
AZUL. C/100 FLS.

BL 60 R$34.65 R$2.079.00

105
FICHA DE RELATÓRIO MENSAL VISA PAPEL 70
GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 60 R$33,69 R$2.021,40

106
RECEITUÁRIO BI PAPEL AUTOCOPIATIVO - COR
AZUL, C/100 FLS..

BL 100 R$21,07 R$2.107,00

107
RECEITUÁRIO B2 PAPEL AUTOCOPIATIVO - COR
AZUL. C/100 FLS.

BL 180 R$15,32 R$2.757,60

108
REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA
PAPEL 70 GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 80 R$15.73 R$1.258.40

109
RECITUÂRIO DE CONTROLE ESPECIAL PAPEL
AUTOCOPIATIVO - COR AZUL, C/100 FLS.

BL 80 R$20,24 R$1.619.20

110
FICHA DE ATENDIMENTO PAPEL 70 GRAMAS -

COR AZUL. C/100 FLS.
BL 200 R$30.77 R$6.154,00

111 CAPAS DE PROCESSO PAPEL 180 GRAMAS - AZU UNID 1000 R$2,85 R$2.850,00
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112 CERTIFICADOS PAPEL COUCHE - COLORIDO UNID 500 R$2.88 R$1.440.00

113
CONVITES IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDO
PAPEL COUCHE-COLORIDO

UNID 1000 R$2,26 R$2.260,00

114
CRACHÁS C/CORDÃO PAPEL COUCHE-
COLORIDO

UNID 1000 R$3.52 R$3.520.00

115
ENCAMINHAMENTO AUXILIO FUNERAL PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 100 R$28.56 R$2.856,00

116
FICHA DE ENTREVISTA SOCIAL PAPEL 70

GRAMAS - COR AZUL, C/100 FLS.
BL 100 R$25.39 R$2.539.00

117
FICHA DE ATENDIMENTO PAPEL 70 GRAMAS-

COR AZUL
UNID 1000 R$2.01 R$2.010,00

118 FOLDER COLORIDO PAPEL COUCHE - COLORIDO UNID 5000 R$2.22 R$11.100.00

119
PANFLETOS COLORIDO MÉDIO PAPEL COUCHE -
COLORIDO

UNID 5000 R$1,21 R$6.050.00

120
PANFLETOS COLORIDO GRANDE PAPEL

COUCHE - COLORIDO
UNID 5000 R$1.56 R$7.800,00

121
PANFLETOS COLORIDO PEQUENO PAPEL

COUCHE-COLORIDO
UNID 5000 R$1.01 R$5.050.00

122 ENCADERNAÇÕES ASPIRAL UNID 2000 R$6,23 R$12.460,00

123 LONA EM VINIL 500 R$111.00 R$55.500.00

124 ADESIVO EM VINIL 400 R$121,60 R$48,640,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$821.759,70

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4,1.0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 821.759,70 (oitocentos e
vinte e um mil, setecentos e cinqüenta e nove reais e setenta centavos).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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as determinações da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n® 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presente termo de referência será recebido a cada solicitação de fornecimento pelo Municipio de
Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 02 (dois) dias após recebimento da ordem de fomecimento.

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede do órgão requisitante. conforme endereço descriminado na ordem
de fornecimento recebida pela Contratada, horário das 06:00 às 13:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o local indicado.

7.3 O não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame.

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8,1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da cada Secretaria Municipal.

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre OBhOOmin ás 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fomecimento dos produtos pela contratada.

8.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações.

8.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do llcitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas. o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.7 O Contratado ftca obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação.

8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da
Secretaria Municipal de Educação, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaliação das Amostras
analisará se as características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste
Termo de Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de
degustação do produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s):

8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.

8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato:

9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada;

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes;

9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato;

9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

9.7 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes.

9.8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art. 55,
inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93.
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9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de
validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.

9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital,

9.13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TR em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
n° 8.666/93:

9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fomecimento do objeto do contrato;

10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada ás suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados;

10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução
dos materiais;

10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado:

10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

10.6 Receber e conferir o objeto;

10.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;

10.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização.

10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n° 8.666/93,
antes de efetivar o pagamento;
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10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura fvlunicipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13,1. O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
etetrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação.

13.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93;

13.6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustaçâo do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;
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14VIGêNCIA DO CONTRATO

14.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

14.3. À Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 29 de novembro de 2021.

Pregoeiro Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO H - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° *"/2021.

0(A) {órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a) na cidade de
/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n° considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /200...,
publicada no de I /200 processo administrativo n.° RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto r\.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços gráficos, confecção e impressão de material gráfico, para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, conforme Termo de Referência,
anexo do edital de Pregão n° /20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAlL: TEL.:{ )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto

ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá;

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

43



r llll I lllt

Qturo

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL PEREIRA NOVA DO MARANHÃO

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços:

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgâo{s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE.
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS;

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n° 7,892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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K Pis:

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1°do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1°do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ... {....) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2020.

Representante legal do órgão gerenciador

representante{s) legal(is) do{s) fomecedor(s) registrado(s)

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ANEXO ti! - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N« I2Q.

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° QUE FAZEM

ENTRE SI 0(A) EA EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a) (órgão)

contratante), com sede no(a) , na cidade de /Estado
inscrito(a) no CNPJ sob o n° , neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,
Sr portador(a) da Carteira de identidade n° expedida pela (o) , e CPF n°

, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscnto(a) no CNPJ/MF sob o

n° sediado(a) na , em doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , poríador(a) da Carteira de Identidade n°

, expedida pela (o) e CPF n'' , tendo em vista o que consta no Processo n°
e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° /20...., por Sistema
de Registro de Preços n° 0000/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para a prestação de serviços gráficos, confecção e impressão de
material gráfico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, conforme
Termo de Referência,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e á proposta vencedora,

independentemente de transcrição,

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL:( )

DESCRIÇÃO UNID.
VALOR VALOR

ITENS QUANT.
UNITÁRIO TOTAL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
I  I e encerramento em / / prorrogávei na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da União, para o exercício de 20 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CLAÜSUU NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78

da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrati

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÂUSUU DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA de de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV- MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® "V2021

de de

Prezados Senhores,

inscrita no

.(empresa), com sede na cidade de
CNPJ/MF sob o número_

, portador do CPF n.° _

_à Rua.
neste

n.^

e R.G. n ®

ato representada por
, abaixo assinado propõe

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preços para eventual e
futura Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos, confecção e impressão
de material gráfico, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA,
conforme Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 017/2021 - SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura,

b) Preço Total por extenso R$ ( ).
c) Dados da empresa:
Razão Social: ;
CNPJ(MF) n®: ;
Inscrição Estadual n®: ;
Endereço: ;
Fone:
CEP:

Fax (se houver):

ie

Estado:

Agência n°:. Conta n®:

Cidade:

Banco

a) Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome:

RG n®:
CPF n°:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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